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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

CONTRATO N.° 70/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021

TERMO DE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
BONITO DE SANTA FÉ E A EMPRESA LEIA COMERCIAL DE
LTDA.

LIVROS E MAGAZ

DE

INE

Contrato que entre si fazem de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE

SANTA FE, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Avenida Aurea Dias de Almeida, N" 228, Centro, Bonito de Santa Fé, CEP- 58 960-
000, inscrita no CNPJ/MF sob o nT 08.924.037/0001-18

legal ANTÔNIO LUCENA FILHO, CPF: 570.882.094-20,’
CONTRATANTE, e do outro lado a. empresa LEIA COMERCIAL DE LIVROS E
MAGAZINE LTDA, CNPJ: 11.895.653/0001-00, com sede na Avenida Presidente
Epitacio Pessoa, iT’ 71, Bairro Centro, Cajazeiras - PB, CEP: 58.900.000, doravante
denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de
Licitação Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 09/2021 o nos termos da Lei n"
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto iV' 10.024, de 20 de setembro de 2019 do
Decreto n” 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTl/MP rú 01, de
19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n*" 03, dc 26 de abril' de
2018, da Lei Complementar n" 123, dc 14 de dezembro de 2006, da Lei 11 488 de
15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se
subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21 de junho dc 1993, pelas cláusulas e condições
que seguem:

por seu representante
aqui denominado de

DO OBJETO

_ CLÁUSULA PRIMEIRA
- O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Material

dc Consumo e de Expediente para todas as Secretarias Municipais da Prefeitura dc
Bonito dc Santa Fc - PB, conforme especificações constantes no Termo de Referência

processo licitatório modalidade dc PREGÃO ELETRÔNICO N”anexo ao Edital do

09/2021.

DO REGIME DE EXECUCÃO

CLÁUSULA SEGUNDA -
O objeto deste contrato scra executado sob o regime de

empreitada por preço unitário e de fornecimento parcelado - art. 55, inciso II da lei
8.666/93.

n

DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA -
O Contratante pagará a Contratada a importância com base

preço proposto e aprovado dc R$ 103.887,55 (Cento  e Três Mil Oitocentos e
no

Avenida Aurea Dias dc Almeida, N" 228, Centro, Bonito dc Santa Fé - PB

CEP: 58.960-000-TEL: (083) 3490-1750
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

Oitenta e Sete Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), para a totalidade do período
mencionado na CLÁUSULA QUARTA.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do Contrato proveniente desta licitação vigorar a
partir da data de sua assinatura até o fim do presente exercício financeiro.

DO PAGAMENTO E SUAS CONDICQES

CLÁUSULA QUINTA - Os pagamentos das despesas decorrentes do Ibmecimento
produtos a que se refere o presente Contrato será realizado

dos

com Recursos
Orçamentários do Município de Bonito de Santa Fé-  PB.

Parágrafo Primeiro - Será emitido nota fiscal, fatura^  . ou documento equivalente, onde
os pagamentos serão eíetuados, após o atesto de recebimento dos produtos pelo
Prefeito, Secretário e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva
documentação fiscal.

Paragrafo Segundo - O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da
licitante CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de pagamento
cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Bonito de Santa P^é - PB.

em

Paragrafo Terceiro - Não será efetuado qualquer pagamento à licitante CONTRATADA

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira cm virtude de
penalidade ou inadimplência contratual, inclusive  a apresentação do Demonstrativo
dos serviços executados.

Parágrafo Quarto - Os peigamentos serão efetuados no prazo não superior a trinta
^ dias, contado a partir da data finai do periodo de adimplemento de cada parcela de

acordo com a Lei n" 8.666/93, art. 40, inciso “a”

DO REAJUSTE CONTRATTTAT.

CLAUSULA SEXTA ~ O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante,
nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação
cie erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

- Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a suaParágrafo Primeiro

vigência.

Paragrafo Segundo - Ocorrendo desequilíbrio econômico - financeiro do contrato,
poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termo do
Art. 65, II, alínea “d'', da Lei n.° 8.666/93, mediante comprovação documental
requerimento expresso do Contratado.

e

Avenida Aurea Dias de Almeida, N^ 228, Centro, Bonito de Santa Fé - PB

CEP: 58.960-000-TEL; (083) 3490-1750
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes do rornecimento dos

ZlrdVSa^pf "" Prereútna M“al de
üZade oro oÍ na segumte rubrica:

ukç^eNTARIA: 02,010 Gabinete do Freleito - 04 122 2002 9009
Manutenção do Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE DESPESA - 3*^ QO m ) ' i
de Consumo; 02.020 Advocacia Geral do Município 0^122 2002 2004 f -
das Atividades da Advocacia Geral; ELEMENTO DE DESPESA - 33 90 30 M

M“nçao°T"sec™fd: “""f
despesa an on aa . ● , Administraçao c Coordenação, ELEMENTO DE

Urbanismo-sSLAN of?2T2002%ooTMa^ Planejamento e

Planejamento e Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO^DE DESPESA^-Tototo^Maf Wde Consumo 02.050 Secretana Eir.otnvv.9o 33.90.30, Material

04 123 2002 2009 Manutenção das Atividades dÍs“rc\aria''d^‘’Fif”‘'' -
e Controle de Despesas, ELEMENTO DE DESPESA 33 Qn an

Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
33.90.30, Material de Cont
Fundamental - Fundeb -

MDE;
Í2 361 1001 2012

- MDE; ELEMENTO DE DESPESA -
Mam#enção do Ensino

40%; ELEMENTO DE DESPESA
Manutenção do Salário

J-»il/oFESA

33.90.30, Material de

- 33 90 30 I I r.- Educação -QSE; ELEMENTO DE

Educação dc Jovens eAdultos‘- Fundeb"40%rELLENTÒ°DE DESpS^ls^fo 3o"
oo nrA or. nit ● . ,   Fundcb

^  33.9Ü.3U, Material de Consumo’ 12 364 inoi oooo

^ 33 90 30^^M Escolar do Ensino Superior; ELEMENTO DE DESPESA -

r  b^ ~ - - s-ssLnin
DESpIsA 33S, re-aíd; 0^^;
Secrem^^H 1^2 2002 2036 Manutenção drSadÍs da

DESPESA 33 qoln°A/i ^ Desenvolvimento Setorial - ELEMENTO DE

Efporte t Zazm 13’ l^fpmo^onaf Cultura.Turismo
c„l,T í " 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria di
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - ELEMENTO DE DESPESA - 33 90 30 Material rlé
Consumo; 02,140 Secretaria de Transportes - 26 122 2009 9olv . a

Secretaria de Transportes - ELEMENTO DE DESPESA - 33 90 30 "Maleriil de
Consumo; 02.150 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 1004 907K a

D^DErPESA'*'* 33 30 de Saúde Atenção PrimáriaUH, DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo’
e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância

- ELEMENTO

10 305 1004 2080 Custeio das Ações
em Saúde - ELEMENTO DE DESPESA - r

V
Avenida Aurea Dias de Almeida, N” 228, Centro, Bonito de Santa Fé

CEP: 58.960-000-TEL; (083) 3490-1750
-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

33.90.30, Material dc Consumo - 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e

30 Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA -
POwfc ri <5 a a 2082 Custeio das Ações e Serviços
PuWicos de Saude da Gestão do SUS ^ ELEMENTO DE DESPESA - 33 90 30 Material

í  «°v°“ ^ j.. Açfc. “S; sri
3.1,90,30, mÍS” "S” ; 1^3™‘oo"4TÍSbÍ ‘
DEd£spSa'“33“9o*?o“‘'m ‘'“f° Especializada Recuasos Próprios . ElÈmIÍÍtoutj Dt/bPESA - 33.90.30, Material de Consumo’ 10  i nn^. \a ,

33°90 30 da Pandemia do Coronkvírus - ELEMENTO D^E DESPESA^^^
33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Mamiiesoró-

33^0°30 Atenção Especializada - ELEMENTO DE^DESPESA

- 244 1003 2058 wt r”; Assistência Soefaf

soc,.assi.«„c,..s dr?NS“EÍ.,.5íS™
Consumo’ 08 244 inn^t ohrq j r-- ● '-jo.yu.ou, Material de

8

FnmfHiT . n ri . ,? ® Financiamento da Gestão do Programa Bolsa

S"™ 03 SfT„„3"S,™Tr° ™- “a«™l dc
“ ““““ °-'=3.™"o“Eccw

sc™c..p

f c=ijvr ur/c i°2róStpi"SA^S"ísís “PBP-Minimo de 3%; ELEMENTO DE DESPESA - 33 90 30  ● á ^UAS e IGD

24, 1003 2066 Puado Es, dc Assina™,a,

ou Rcrrrea°oiad°oTnrCEÁs“ó“ T ' Eratetão Social Bázica c Especial Oferiados
33 90 30 Mró, 1 ri ® eventuais; ELEMENTO DE DESPESA -

,de Consumo; 08 243 1003 2067 Programa Primeira Infância

244^ loS“2076 Manm d® 08

no

'^DESPESA 33 90 W Socioassistencial; ELEMENTO DE
Qct-i r de Consumo; 08 244 1003 2077 Bloco da Proteção

cial Esperaal de Media c Alta Complexidade - ELEMENTO DE DESPESA - 33 90 30
Material de Consumo; 08 244 1003 2087 Manutenção das Ações dfEnfrentaSmo dà
Pandtmia do Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA - 33 on an ^yT f ■ i

cie Transparência e Controle íntcrno.SETRACr-'o4 124
2UU2 2071 Manutenção das atividades da Secretaria de Transoarênci« e Pnr.trr.io

ínterno-SETRACl - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo

0

DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA

CLÁUSULA OITAVA - Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues -i

Lfèito VecrctánTs ''°™®®“^®"»® ® mediante solicitação feita atrais'dó
Ls coórfdos conmd'^ ^ ^®'®g‘^dos, no prazo de até 05 (cinco)

contados a partir da expedição do pedido formulado pelos re.sponsáveis
acima mencionados, destinado a empresa c/ou licitante vencedor; '‘esponsaveis

DO OBJETO

Avenida Aurea Dias de Almeida, N
CEP: 58.960-000 ~

228, Centro, Bonito de Santa Fé - PB
TEL: (083) 3490-1750
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa
CNPJ 08.924.037/0001-18

Fé

M3Ío/s?trrnAvenTd^^^ n“s" C "b d"
responsáveis .eSnar; t/"
Contratada as despesas decorrentes do fornecimento
Município;

por conta da licitante

dos produtos até a sede do

Parágrafo Segundo. O objeto desta licitação deverá
adequada, em bom estado de
embalagens.

48(quarenta e o.to) horas sobre pena de rescisão do i
de processo administrativo;;

DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da CONTRATADA;

ser
conservação,

entregue em embalagem
sem avarias nos produtos ou em suas

no prazo de até

instrumento contratual e abertura

deste contrato. „So podendo ,er aíguido pora cr“ito° dô '‘“n"'’''"

responsabilidade, o fato da Admirnstaç-ão proLder
acompanhamento dos referidos produtos;

b) Obsen^ar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante;

c) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

ou

fiscalização ou

Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas
no lotai ou em parte, o objeto

ou incorreções da execução (art. 69, da

e comerciais resultantes da

í) Serão retidos na fonte
nas disposições

com as instruções

" 5i£ÍT?,quaiiiicação na fase de licitação;

com as

sua habilitação eem

r~

Avenida Aurea Dias de Almeida, N
CEP: v58.960-000 -

228, Centro, Bonito de Santa Fé - PB
TEL; (083) 3490-1750
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de

CNPJ 08.924.037/0001-18
Santa Fé

h) imediata c por escrito ao CONTRATA WTP
ocorrência de quaisquer atOvS fatos ou cirnm^sf ■  ’ ^íiormalidade

fornecimento dentro do prazo previsto; atrasar ou impedir o

rn tudo a

ou

gir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAtm^f

CLÁUSULA DÉCIMA
A CONTRATANTE obriga-se a:

a) A CONTRATANTE
necessárias

consoante estabelece

:>) Comunicar a CONTRATADA toda
produtos, diligenciando

c) Efetuar -

prazo previsto, com recursos do
uonito de Santa Fé - PB, desde

se briga a pr

cumprime

a tó 8^666

ao pleno

o pagamento na forma co

oporcionar

nto das obrigacões^^^^^^ condições

/,3 = .UoSçT.

e qualquer ocorrência

nos casos que exigem providências
o fornecimento dos

com

corretivas;

nvencionada
no presente instrumento dpnf-m

orçamento municipal da Prefeit ’
que atendidas às formalidades

Municipalxira

pactuadas;

do

de

d) Expedir termo ci.  - circunstanciado
mciso I, letra b, c/c art. 71

ou recibo ao receber
Parágrafo único, da Lei n'

8°666f93);'‘°

c) Notificar a CONTRATADA, i
fornecimento dos produtos

^^S^MALIDADES R SAisrn^pc.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMFTRa n *- ■ r

- "● 10-520, de 2002, . Bcit.n.e/adiudtal™” '"e'”

imediatamente, sobre a
cont

s faltas
especificados neste rato e defeitos observadoís  no.

nos termos da Lei

Não

,o„dd“ :r:

-E°d«to?r“7" “ ""
fdnsejar o retardamento da execução do objeto-- Nao mantiver -

-Cometer fraude fiscal;

- Comportar-se de modo inidóneo;

a proposta;

o instrumento equivalente.

Avenida Aurea Dias de Almeida
CEP: 58.960-000

N  228, Centro, Bonito de
-TEL; (083) 3490-1750

Santa Fé - PB
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estado da paraíba
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

paragrafo primeiro
integrantes do cadastro

convocados, não honrarem

As sanções do item

reserva, em acima também se aplicam
pregão para registro de

o compromisso assumido injustificadamente.

de aos

preços que,

paragrafo segundo
declaração falsa .  Considera-se comportamento inidõneo

ME/FPP quanto as condições de participaçã
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes

apos o encerramento da fase de lances.

entre outros,
-ao, quanto ao enquadramento

em qualquer momento da licitação,

com

a

o

mesmo

Paragrafo tercpiro r\ i- ●

infrações discriminadas nos subitcnrinterilter^^^ cmneter qualquer das

_ responsabilidade civile criminal, às seguintes rçõeS

Pi-efuts assim^tendidaT
P ejurtos significativos ao objet

como aquelas que não acarretarem
o da contratação;

Multa de 5.% (cinco por cento) sobre
pela conduta do licitante;

® impedimento de

unidade administrativa pela qual
concretamente, pelo prazo de u..

IV - Declaração de inidoneidade

enquanto perdurarem

o valor

a

até dois anos;

 estimado do{s) item(s) prejudicado(s)

contratar com

Administração Pú
órgão, entidade

opera e  a

o ou
blica tua

pe„„ ~—

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Co^VaLrplsTrttot^ar

a

PARAGRAFO QUARTO
com

as demais sanções
A penalidade de multa pode

ser aplicada cumulativamente.

■*°” * 2013. como om Icsi.o'"' "" *

se houver

copias do processo administra tiv ^ nacional ouo necessárias à uraempresa deverão
fundamentado,
preliminar

se
estrangeira,

responsabilidade da
autoridade

ap
a

ção dar remetidas
competente, despacho

e a eventual instauração de investigação
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO SEXTO A nn “

administrativas não consideradircomo\to°ieÍivIf”rw''° infrações
ou estrangeira nos termos da Lei n» 12 846 de i»  i '^ciminislraçao Publica nacional
normal na unidade administrativa. ’ ^e 2013, seguirão seu rito

com
para ciência e decisão sobr

ou Processo Administrativo de

Avenida Aurea ^ias de A^eida, N” 228, Centro, Bonito de Santa
CEP. 58.960-000 - TELi (083) 3490-1750

Fé - PB
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.  estado da paraíba
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

prejuuos à Admjnistração Pública
pessoa jurídica, com

OU sem a partic

no seguimento regular

I  “P'-’''aÇão da ocorrência de danos e
Fede.al resultantes de ato lesivo cometido poripação de agente público.

PARAGRAFO OITAVO.Caso

prejuízos causados pela conduta
valor

o '^

remanescente judicial

alor da multa nao seja suficiente para cobrir

do hcitante, a União ou Entidade poderá cobrar
conforme artigo 419 do Código Civil.

ÜS

mente, o

PARAGRAFO NONO.A
aplicação de qualquer das

em processo administrativo que assegurará
^  licitante/adjudicatário, observando

1993, e subsidiariamente

penalidades

o contraditório

se o procedimento

na Lei n^ 9.784, de 1999.

previstas realizar

c a ampla defesa

previsto na Lei n'' 8.666, de

se-a

ao

PARAGRAFO DÉCIMO.A autoridade competente

consideração a gravidade da conduta do infrator

como o dano causado â Administração. obserraÍo 'o nn

na aplicação das sanções, levará em

pena, bem

pnncipjo da proporcionalidade.

o caráter educativo da

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
no SíCAF.

As penalidades
serão obrigatoriamente registradas

PARAGRAFO DÉCIMO

contratação estão previstas

PA^RESCISÂO DO COWTp^TO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA n

Adrnmistrativamente nas hipóteses previste nos rescindido
alterações posteri

 decorrer da

ores sem que caiba a CONTRATAnA  r^ ® 8.666/93
sem prejuízo das penalidades pertinentes direito  a qualquer indeniz

defesa (parágrafo único do a^rrl da Li n"’s " contraditório
motivos: " 8.666/93, ou quando ocorrer

SEGUNDO.As í
sanções por atos praticados

no Termo de Referencia.
no

e

açao,

e a ampla
os seguintes

Administração,
n° 8.666/93;

nos casos

n - Amigável, ̂
haja conveniência

III - Judicial,

p

no

or acordo entre

para a Administr^Lr"’ conírcito, desde que

s termos da Legislação

BASJNSTRUeÕESE^ORMAS para RECURSn.t;

Avenida Aurea Dias de Almeida,
CEP: 58.960-000N" 228, Centro, Bonito de Santa Fé

' ' TEL: (083) 3490-1750
PB
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

- Contra qualquer
art. 109 da Lei ato advindo da

CI^USULA DÉCIMA TERCEIRA
cabera recursos nos termos do
posteriores.

 CONTRATANTE
8.666/93n.

e suas alterações

Bgj-ACRgSglMOS E SUPRRR.SÕB-g

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA t ●
condiçoes contratuais, os acréscimos on = - a aceitar,

montante de ate 25% (vinte e cinco por centord^rr necessários no
com o art. 65», parágrafo i», da Lei n» 8 666/91  eI  ° ™ conformidade

o  „„ ^ f“sr sS'""’"'"-

nas mesmas

DA SUBCONTRATACÃO ott

^ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
subcontratar a outrem no todo
lornecimento do
CONTRATANTE.

^^^ALTER^Ao CONTRATttí^T

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
acordo com

posteriores.

DA

objeto deste

o que estabelece o

S TRANSFERÉwnTA DOS DIRETTOq

“ A contratada

,  . ou em parte, as
 Contrato, sem

nao poderá transferir
responsabilidade
previa

s assumi
ceder ou

das
expressa

para o
anuência da

CONTRATANTE ,

’  -ncisos 1 c II, da Lei n» 8.66Í/93 e alterações

de

D^PUBLICAÇÂO do CONTRAIO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A miKr

encicT ‘r".r ”’™““ 'nnf» A

'Oja O seu valor, ainda
8.666/93 e

de contrato
que e condiçao indispensável

p™ „ p;rr.s;rrpí,“S'í
para s

ou

ua

mês seguinte

qualquer que
no art. 26 da Lei n

^ostoibutos^despems

CLÁUSULA DÉCIMA

pagamento de tributos, tarifas

deste contrato e da execução dé
e alterações posteriores.

^QZQRO competewtt?

OITAVA - Constituirá
emolumentos

encargo exclusivo da
e despesas decorrentes

seu objeto, conforme art. 71 caput da L

contratada o

da formalização

-n" 8.666/93ei

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

competente para dirimir todas
outro, por mais especial - a°qí;stõí oSnts"dcste ConÍ-itÍ

e privilegiado que seja. E, para firmeza c valS do

- PB é

que aqui

Avenida Aurca Dias de
-PB
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ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de imial teor

LesLemunnas que a tudo assistiram.

, que,
e por duas

Bonito^Santa Fé - PB, 10 de março de 2021,

  Antonm^
PREFEITURA MuHíHí^fe

ANTÔNIO LUÊEkA FILHO
Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

mFjlho,
TO DE SANTA FÉ

LEIA COMERCIAL DE LIVROS
CNPJ: 11.895

CONT^TADd

MAGAZINE LTDA
3/0001-00

TESTEMUNHAS-

CPF:
Nome:

CPF:
Nome:

Avenida Aurea Dias de Almeida, N» 228, Centro, Bonito de Santa Fé - PB
CEP; 58.960-000-TEL: (083) 3490-1750
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

EXTRATO DO CONTRATO N.° 70/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ - PB,
CNPJ: 08.924.037/0001-18 e Leia Comercial de Livros e Magazine
Ltda - Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 11.895.653/0001-
00.

OBJETO: Aquisição de Material de Consumo e de Expediente para
todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Bonito de Santa Fé -
PB.

FONTE DE REXIURSO: O pagamento das despesas referente a execução
da prestação de serviços para atender o empenhamento será pago com
recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo que o
pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2002 2002 Manutenção do
Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 02.020 Advocacia Geral do Município - 04 122 2002 2004
Manutenção das Atividades da Advocacia Geral; ELEMENTO DE
despesa - 33.90.30, Material de Consumo;

Administração e Coordenação - 04 122 2002 2005 Manutenção da
Secretaria de Administração e Coordenação, ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 02.040 Secretaria do Planejamento e
Urbanismo-SEPLAN - 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades da
Secretaria de Planejamento e Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo 02.050 Secretaria das

Finanças, Orçamentos e Controle das Despesas - 04 123 2002 2009
Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças, Orçamentos e
Controle de Despesas, ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

12 361 1001 2010

02.030 Secretaria de

de Consumo; 02.060 Secretaria da Educação
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365
1001 2011 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - MDE;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361
1001 2012 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - MDE;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo_;_12 361
1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 40%;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361
1001 2018 Manutenção do Salário Educação -QSE; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2021
Manutenção da Educação de Jovens e Adultos

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365
1001 2023 Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40%; ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 364 1001 2029
Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Superior; ELEMENTO DE

Fundeb 40%;

Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé -
PB CEP: 58.960-000-TEL: (083) 3490-1750
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DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2075 Outros
Programas do FNDE
Secretaria da Agricultura,Meio Ambiente,Recursos Hídricos e Minerais -

20 606 2002 2035 Manutenção da Secretaria da Agricultura,Meio
Ambiente, Recursos Hídricos e Minerais; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 02.090 Secretaria dos Serviços
Públicos e do Desenvolvimento Setorial

33.90.30, Material de Consumo; 02.080

15 122 2002 2036

Manutenção das Atividades da Secretaria dos Serviços Públicos e do
Desenvolvimento Setorial ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 02.110 Secretaria da Cultura,Turismo, Esporte e
Lazer - 13 122 2002 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria da
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - ELEMENTO DE DESPEISA -
33.90.30, Material de Consumo; 02.140 Secretaria de Transportes - 26
122 2002 2047 Manutenção da Secretaria de Transportes - ELEMENTO
DE DESPESA 33.90.30, Material de Consumo; 02.150 Fundo

Municipal de Saúde - 10 301 1004 2078 Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 305 1004 2080 Custeio

das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo -  10 302

1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA  - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária -
Recursos próprios - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 10 302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301
1004 2086 Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do
Coronavírus ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada  - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.160 Fundo Municipal
de Assistência Social - 08 244 1003 2058 Manutenção de outros
programas, projetos,benefícios e serviços socioassistênciais do FNAS;
ELEMENTO DE DESPENSA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244
1003 2059 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa
Família e Cadastro Único; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo. 08 244 1003 2061 Bloco de Financiamento da

Gestão Descentralizada do SUAS; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2062 Fundo Municipal de
Assistência Social/ FMAS-Coflnanciamento
Serviços,Programas e Projetos do SUAS; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2064 Fortalecimento do

Controle Social-Manutenção do Conselho Municipal de Assistência

Municipal dos

Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé -
PB CEP: 58.960-000 - TEL: (083) 3490-1750
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Social/CMAS-IGD SUAS e IGD PBF-Mínimo de 3%; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2066 Fundo
Est de Assistência Social/FEAS
Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial
Ofertados ou Referenciados no CRAS, outros e benef eventuais;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 243
1003 2067 Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244
1003 2076 Manutenção da Vigilância Socioassistencial; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2077 Bloco

da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2087
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.162
Secretaria de Transparência e Controle Interno-SETRACI - 04 124 2002

2071 Manutenção das atividades da Secretaria de Transparência e
Controle Interno-SETRACI
Material de Consumo.

Coíinanciamento Estadual dos

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

VALOR GLOBAL: R$ 103.887,55 (Cento e Três Mil Oitocentos e
Oitenta e Sete Reais e Cinquenta e Cinco Centavos)

VIGÊNCIA: 10/03/2021 À 31/12/2021

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 10 de março de
2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e Contratada.

Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé -

PB CEP: 58.960-000 -TEL: (083) 3490-1750
Impresso por convidado em 10/08/2023 22:30. Validação: 4033.2D25.5FE2.5BB7.B940.3EEE.5853.1019. 

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 10685/21. Data: 26/03/2021 07:01. Responsável: Joao L. de S. Neto.

101

101



Píiraiba . I I tlc Março <Jc 2021 ● Diário Oílcial dos Mimici|)ios ilo H.siatlo da Paraília ● ANO Xll !N"28lf)
r

Mamilcnçào ilas Ações c Serviços i’iil>licos de Saíiclc Atenção

Especializada Recursos Próprios - F.I.KMKNTO I)K 1)P.S1M’.SA -
33.90.30. Material de Consiinio; 10 301 1004 20S6 Mamilciiçào das

Ações de Enrrentamento da Pandenita do Coronavíius
ELFMKNTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Coa.siimo; 10

302 1004 20S1 Bloco de Maiiutciiç<ào das Ações c Serviços Públicos

de Saúde Atenção Especializada - EEEMICNTO DE DESPE.SA

33.90.30, Material de Consumo; O2.IÓ0 lòitulo Mimiciptd de

Assislcneia Social - OX 244 1003 20SK Mamitençào de outros

programas, projetos,bcncHeios c serviços soeioassi.stcneiais do l'NAS;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; OS
244 1003 2059 Bloco de 1'inaneiamcnto da (Icstào do Progtaina Bolsa

Família c Cada.stro Único; ELEMI^NTO DE DESPESA 33.90.30,
Material de Cirnsumo. OS 244 1003 2061 Bl('c^^ de 1-inanciainento da

Gestão Descentralizada do SUAS; ICLEsMEN'l'0 DE DESIMCSA -

33.90.30, Material de Cmnsurno; OX 244 1003 2062 Fundo Municipal

de Assistência Soeial/F'MAS-CormanciamctUo Municipal dos

Serviços,Programas e Projetos do SUAS;
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; OX 244 1003 2064

Fortalecimento do Controle Social-Manulençào do Conselho

Municipal de Assistência Soeial/CMAS-IOD SUAS e ICiD PBF-
Mínimo de 3%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

ELEMENTO DE

PARTES: PREEEnilRA MUNICIPAI. DE BONITO DE

SANTA EÉ - PB, CNP.I: (IX.924.037/(KI01-1X c r.LIANII DO

NA.SCIMHNTO CAMPOS - Tipo: ME - LCI23: Sim - Documento
13.094.X9X/0001-.56,

OB.IETO: Aciuisição ele Material ele Consumo c de Expediente para
todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Bonito de Santa Fe -
PB.

l'~ON'l'l' DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a

execução da prestação de serviços para atender o empenbamcnto será

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fe - PB, sendo

que 0 pagamento será efetuado através da
ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2002

2002 Manutenção do Gabinete do PrcIeito: ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo; 02.020 Advocacia

Gera! do Município - 04 122 2002 2004 Manutenção das Atividades
da Advocacia Geral; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30.

Material de Con.suino; 02,030 Secretaria de Administração c

Coordenação - 04 122 2002 2005 Manutenção da Secretaria tie

Administração c Coordenação. E.LEME,NT() DE

33.90.30, Material de Consumo; 02.040 Secretaria do Planejamento c
Urbanismo-SEPLAN - 04 I 22 2002 2008 Manulcnção das Atividades

da Secretaria ele Planejamento c Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30. Malcrial de Consumo 02.050 Secretaria

das Finanças, Orçamentos e Controle das Despesas  — 04 123 2002

09 Manutenção das Atividades <la Secretaria de Finanças,

orçamentos c Controle de Despesas, lál J''MEN’l'0 DE DESPICSA -
33.90.30. Material de Consumo; 02.060 Scciclaria da Educação - 12

361 1001 2010 Manuictíçào das Atividades do Fáisino Fundainental-
MDE - ET.EMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de

Consumo; 12 365 1001 201 1 Manulcnção das Alividades do lúisiiio

Infantil - MDE; El>EMENTO DE DESPE.SA - 33.90.30. Material

de Consumo; 12 361 1001 2012 Manulcnção da Educação de .lovcns c

Adultos - MDH; EI>EMENTO DE DESPE.SA - 33.90..30, Material

de Consumo;_l2 361 1001 2015 Manutenção do Ensino inmdamciitai
- Fundeb - 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Malcrial

de Consumo; 12 361 1001 2018 Manulcnção do Salário lidueaçào -

OSE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

C))nsumo; 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação de Jovens c

Adullos - Fundeb 40%: ELEMENTO DE DESPESA 33.90..30.

Material de Consumo; 12 365 1001 2023 Mainilcnção do Ensino

Infantil - Fimdcb 40%; EI.EMENTO DE DESIMCSA - 33.90.30,

Malcrial de Consumo; 12 364 lOOi 2029 Mainilcnção do Transporte

Escolar do Ensino Superior;
33.90.30. Material de Consumo; 12 361 1001 2075 Outros Programas

do l-NDE - 33.90.30. Material de Consumo; 02.0X0 Secretaria da

AgricuIlura.Mcio Ambiente.Recursos Ilidricos c Minerais

2002 2035 Maiuitciiçào da Secretaria da AgricuIlura.Mcio Ambiente,

'.ccursos Hídricos c Minerais;

33.90.30. Material de Consumo; 02.090 Secretaria dos Serviços

Públicos e do Desenvolvimento Setorial

Manulcnção das Alividades da Secretaria dos Serviços Públicos c do
Desenvolvimento Setorial - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30.

Material de Cionsumo; 02.1 10 Secretaria tia Culliira.Tiiristno,  l-'sjiorlc

c I,azer - 13 122 2002 2043 Manutenção das Alividades da Secretaria

da Cultura. Turismo, lísporlc c Lazer - E.LEM l'.N'l’() DF. DESPESA

- 33.90.30, Malcrial de Consumo; 02.140 Secretaria de Transportes -

26 122 2002 2047 Manulcnção da Sceictaria de Transportes -
ELEMENTO DE DESPESA

02.150 Fundo Municipal de Saúde

Manulcnção das Ações c Serviços Públicos de Saiuie Atenção
Primária - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 10 305 1004 20X0 Custeio das Ações c Serviços Públicos

DPIACAO

DESPESA

ELEMENTO DF: DESPESA

20 606

ELEMENTO DE DE.SPE.SA

15 122 2002 2036

33.90.30, Material de Consumo;
lO 30I I004 2078 Bloco de

de Consumo; 08 244 1003 2066 Fundo Est de Assislcneia

Collnanciamcnlo Estadual dos Serviços

Especial

Social/F BAS

Socioassislenciais do SUAS - 1’ioieçáo Social Básica c

Ofertados ou Referenciados no CRA.S, outros c benef eventuais;
ELEMENTO DE DESPESA - .33.90.30, Malcrial tlc Consumo; 08

243 1003 2067 Programa Primeira Iniãncia no SUAS  - Criança Feliz:
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Malcrial de Consumo; 08

244 1003 2076 Mainilcnção da Vigilância Socioassisicneial;

ELEMENTO DE DESPESA ●● 33.90.30, Material de Consumo; 08

244 1003 2077 Bloco da i*iotcção Social F.spccial de Media c Alta

Complexidade - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30. Material
de Consumo; 08 244 1003 20X7 Manulcnção das Ações de

l●nFrcnlamcnto da Paiulcmia do Coronaviriis - l'-I.EMI''.NTO DF'.
DF:SPESA - 33.90.30. Malcrial de Consumo; 02. 162 Secretaria de
Transparência c Controle Interno-SE.rRACl - 04 124 2002 2071
Manutenção das alividades tia Secretaria de Transparência c Controle
Intcrno-SF.TRACI ELEMENTO DE DF.SPESA ● 33.90.30.
Malcrial de Consumo.

VAl.OR GLOBAL: R.S 173.079.4(1 (Conln e Setenta e Tiês Mil
Setenta c Nove Reais e Qiiai enia Cenfavo.s)

VIGÊNCIA: 10/03/2021 À 31/12/2021

PB. 10 de marçoDATA IC ASSINATUR.V: Bonito de Santa F'é
de 2021, ANTÔNIO UJCENA EIEIIO. Prefeito Municipal e
C!«mfi atada.

Publicado pt»r:
F'ranciniagna Feiiosa Pinto

(!ódigo I(lciitincarloi :A64X47CE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
EXTRATO DO CON I RA TO

EXTRATO DO CONTRA TO N." 70/2021

PRK(;ÃO ELE1 RÔNICO N." 09/202I

PARTES: PREFEITURA MlJNlCll»AE DE BONITO DE
SAN TA FÉ - PB, CNP.I: (I8.924.n,^7/tMmM8 e Leia Comercial de

LC12.3: Sim -EPP/SSTipo:Livros e Magazine Ltda -
Documento 1 1.895.653/11(101-00.

de Saúde da Vigilância cm Saútlc - EI,.F'.MENTO DE DESPESA -
33.90.30. Material de Consumo - 10 302 1004 2081 Bloco tlc
Manutenção das Ações c Serviços Públicos de Saúde Atenção
l-specializada - ELEMEN'I'() DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Con.sumo; 10 .301 1004 2082 Custeio das Ações c .Serviços Públicos
de Saúde da Gestão do SUS - ELEMEN'TO DE DESPESA -

1004 20X3 Bloco tlc33

OB.IFVTO: Aquisição de Material de Consumo e tie P.xpctlicnle para
todas as Secretarias Municipais da [‘rcfciUira de Bonito de Santa i'é -
PB.

FONTE DE RECURSO: O pagamento tias tiespesas reCerenle a
execução da pre,s(açào tlc serviços iiara aicntlcr o empcnliamenUí scra
pago com recursos tia piclciliira de Bonito de Santa Fe - i*B, sentlo

efetuado DO'TAÇ,\()daatravéspagamento scraf)que

.90.30, Malcrial de Consumo; 10 301
Manutenção das Ações c
Primária - Rccurstrs próprios -
33.90,30. Material de Consumo; 10 302 1004 2084 Bloco de

Serviços Públicos de Saúde Atenção
ELEMENTO DE DESPESA -

ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Gabinete do i’ierci(o - 04 122 2002

40
vvvvw.diariomunieipal.eoin.bi/faimip

010.000.000.017
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2002 ManutençSo do Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 02.020 Advocacia

Geral do Município - 04 122 2002 2004 Manutenção das Atividades
da Advocacia Geral; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90,30.

Material dc Consumo; 02.030 Secretaria de Administração c

Coordenação - 04 122 2002 2005 Manutenção da Secretaria dc

Administração e Coordenação, ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.040 Secretaria do Planejamento c

Urbanismo-SEPLAN - 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades

da Secretaria dc Planejamento e Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO

DE DESPESyV - 33.90.30, Material dc Consumo 02.050 Secretaria

da.s Finanças, Orçamentos e Controle das Despesas  — 04 123 2002

2009 Manutenção das Atividades da Secretaria dc Finanças,

Orçamentos e Controle de Despesas, ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.060 Secretaria da Educação - 12

361 1001 2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamcnlal-
MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material dc

Consumo; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do Ensino

Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 12361 1001 2012 Manutenção da Educação dc Jovens c
Adultos - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material

dc Consumo;_l2 361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental
- Fundeb - 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material

dc Consumo; 12 361 1001 2018 Manutenção do Salário Educação -

QSE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação dc Jovens c

^dultos - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material dc Consumo; 12 365 1001 2023 Manutenção do Ensino

Infantil - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material dc Consumo; 12 364 1001 2029 Manutenção do Transporte

Escolar do Ensino Superior; ELEMENTO DE DESPESA -
33,90.30. Material de Consumo; 12 361 1001 2075 Outros Programas

do FNDC - 33.90.30, Material de Consumo; 02.080 Secretaria da

Agricultura,Meio Ambiente,Recursos Hídricos c Minerais - 20 606

2002 2035 Manutenção da Secretaria da Agricultura,Mcio Ambiente,
Recursos Hídricos c Minerais; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.090 Secretaria dos Serviços
Públicos e do Desenvolvimento Setorial - 15 122 2002 2036

Manutenção das Atividades da Secretaria dos Serviços Públicos c do
Desenvolvimento Setorial ■ ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material dc Consumo; 02.110 Secretaria ela Cultura.Turismo, Esporte

c Lazer - 13 122 2002 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria

da Cultura. Turismo, Esporte c Lazer - ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.30, Material de Consumo; 02,140 Secretaria dc Transportes -

26 122 2002 2047 Manutenção da Secretaria de Transportes -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material dc Consumo;

02.150 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 1004 2078 Bloco dc

Manutenção das Ações c Serviços Públicos dc Saúde Atenção

Primária - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc

Donsumo; 10 305 1004 2080 Custeio das Ações c Serviços Públicos

de Saúde da Vigilância em Saúde - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30. Material dc Consumo - 10 302 1004 2081 Bloco dc

Gestão Descentralizada do SUAS; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material dc Consumo; 08 244 1003 2062 Fundo Municipal

de Assistência Soeial/FMAS-Cofinanciamcnio Municipal dos

Scrviços,Programas c Projetos do SUAS; ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2064

Fortalecimento do Controle Social-Manutençào do Conselho

Municipal de Assistência Social/CMAS-IGD SUAS e IGD PBF-
Minimo de 3%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

dc Consumo; 08 244 1003 2066 Fundo Esl de Assistência
Social/FEAS Cofmanciamcnto Estadual dos Serviços

Socioassistcnciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial
Ofertados ou Referenciados no CRAS. outros e benef eventuais;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08

243 1003 2067 Programa Primeira Infância no SUAS  - Criança Feliz;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 08

244 1003 2076 Manutenção da Vigilância Socioassistencial;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Con.sumo; 08

244 1003 2077 Bloco da Proteção Social Especial dc Media e Alta

Complexidade - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 08 244 1003 2087 Manutenção das Ações de
Enfrentamento da Pandemia do Coronavínis - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 02.162 Secretaria de

Transparência c Controle Inicmo-SETRACI - 04 124 2002 2071

Manutenção das atividades da Secretaria de Transparência e Controle

Intcmo-SETRACI - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo.

VALOR GLOBAL: RS 103.887,55 (Cento e Três Mil Oitocentos c

Oitenta e Sete Reais c Cinquenta c Cinco Centavos)

VIGÊNCIA; 10/03/2021 À 3 1/12/2021

DATA E ASSINATURA; Bonito de Santa Fé - PB, 10 dc março

de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e
Contratada.

Publicado por:

Francimagna Feitosa Pinto

Código ldentificador:6C673986

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRA TO N." 71/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N." 09/2021

PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE

SANTA FÉ - PB, CNP.I: 08.924.037/0001-18 e TMALF.S DF.

LAESSES HENRIQUES CHAVES 09233171477 - Tipo; MEI -
LC123; Sim - Documento 36,136.131/0001-48.

OBJETO: Aquisição dc Material dc Consumo e de Expediente para

todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Bonito ele Santa Fe -
PB.

Manutenção elas Ações e Sci^viços Públicos dc Saúde Atenção

Especializada - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc

Consumo; 10 301 1004 2082 Custeio da.s Ações e Serviços Públicos
dc Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30. Material dc Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco ele

Manutenção das Ações c Serviços Públicos dc Saúde Atenção

Primária - Recursos próprios - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1004 2084 Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos dc Saúde Atenção

Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90,30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 Manutenção das

Ações dc Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 10

302 1004 2081 Bloco dc Manutenção das Ações e Serviços Públicos

dc Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90,30. Material de Consumo; 02.160 Fundo Municipal dc
Assistência Social 08 244 1003 2058 Manutenção dc outros

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a

execução da prestação dc serviços para atender o cinpcnhamcnto será

pago com recursos da prefeitura dc Bonito dc Santa Fe - PB, sendo

que o pagamento será efetuado através da
ORCAMENTÃRIA: 02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2002

2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE
DESPESA

DOrACAO

33.90.30, Material dc Consumo; 02.020 Advocacia

Geral do Município - 04 122 2002 2004 Manutenção das Atividades

da Advocacia Geral; ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30,

Material de Consumo; 02.030 Secretaria de Administração c

Coordenação - 04 122 2002 2005 Manutenção da Secretaria dc

Administração c Coordenação, ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.040 Secretaria do Planejamento c

Urbanismo-SEPLAN - 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades

da Secretaria dc Planejamento c Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo 02.050 Secretaria

das Finanças. Orçamentos c Controle das Despesas  - 04 123 2002

2009 Manutenção das Atividades da Secretaria dc Finanças,

Orçamentos e Controle dc Despesas, ELEMENTO DE DESPESA -

programas, projetos,benefícios e serviços socioassistênciais do FNAS;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 08

244 1003 2059 Bloco dc Financiamento da Gestão do Programa Bolsa
Família e Cadastro Único; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30.

Material dc Consumo. 08 244 1003 2061 Bloco dc Financiamento da

41w\v\v.diariomunicipal.com.br/fanuip
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